
 

 

REQUERIMENTO à MESA para que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando informes 

sobre a revitalização da pintura de sinalização de carga e 

descarga na Rua Tito – Jardim Bela Vista nos termos do Artigo 

58, XVII da Lei Orgânica do Município de Santo André. 

. 

Senhor Presidente, 

Considerando reivindicação trazida a este gabinete, objeto de nossa Indicação de 

11/11/2021, que originou o processo administrativo PMSA nº 8733/2021, o qual até o momento 

não houve resposta por parte da Administração Municipal.  

Considerando ser de suma importância as demarcações das faixas de carga e 

descarga. Em visita no local, os dirigentes da Associação Antialcoólica discorreram sobre 

problemas decorrentes após a retirada da sinalização indicativa da área destinada para carga e 

descarga.  

Considerando que a demanda de estacionamento no entorno é insuficiente;  

Considerando que a sinalização já existiu no local, devidamente regulamentada, e 

a ausência dos sinais no solo ocasiona dificuldades nas operações de descarga de materiais daquela 

Instituição, que depende dessa mínima infraestrutura de sinalização. 

REQUEIRO à MESA após ouvir o douto Plenário nos termos do artigo 58, 

inciso XVII do Regimento Interno, seja expedido ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito 

Municipal, com cópia do presente requerimento, solicitando os informes necessários de qual o 

prazo estimado para execução dos serviços de revitalização da pintura de sinalização de carga e 

descarga na Rua Tito – Jardim Bela Vista.  

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 1º de Fevereiro de 2022. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador  
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